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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1028/PRES, DE 30 DE JULHO DE 2019. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e 
Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 
pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 
Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 
Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Nordeste I, as servidoras: GABRIELA KELLY PACHECO DOS SANTOS, CPF n° 026.787.754-45, matrícula 
n° 158152-2, e SÔNIA CRISTINA DE LIRA RODRIGUES, CPF nº 553.933.301-20, matrícula 1091467. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Nordeste I e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente da Funai 

PORTARIA Nº 1031/PRES, DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do 
proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da 
Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e 
Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Administração e Gestão, a servidora: CLÁUDIA MONTENEGRO SILVA, CPF nº: 563.262.541-91, matrícula nº: 1090419. 
Art. 2º Determinar que o Gabinete da Presidência e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente da Funai 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 91/DAGES, de 31 de julho de 2019 
 O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:                       
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos setores, como Gestores Titular e Substituto, 
Fiscal Requisitante Titular e Substituto, Fiscal Técnico Titular e Substituto, e Fiscal Administrativo Titular e Substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 09/2017, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
a empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENOT DE DADOS – SERPRO - CNPJ: 33.676.111/0001-07. 
 
DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO GESTOR 
TITULAR SUBSTITUTO 
NOME:  MICHEL VIEIRA SANTOS NOME: EDVAN RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF: 136.676.827-27 MAT.  3270564 CPF:  002.364.902-06 MAT.  1130689 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL REQUISITANTE 
TITULAR SUBSTITUTO 
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NOME: MÁRCIO LUIZ GOMES VIEIRA NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS 
CPF:  310.051.601-04 MAT.  0160692 CPF: 136.676.827-27 MAT.  3270564 

                                                               DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL TÉCNICO 
TITULAR SUBSTITUTO 
NOME: LIDEMBERG NOGUEIRA LYRA NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS 
CPF:  697.331.201-20 MAT.  1746497 CPF:  136.676.827-27 MAT.  3270564 

                                                         DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL ADMINISTRATIVO 
TITULAR SUBSTITUTO 
NOME: DIANA LEMOS GUIMARÃES NOME: EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 
CPF:  393.203.911-49 MAT.  3077147 CPF:  248.152.331.-87 MAT.  6659895 

Art. 2.º Revogar a Portaria nº 82/DAGES, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI – nº 123, pag. 
1, do dia 19 seguinte. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
 Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PORTARIA Nº 004/Unidade de Gestão do Projeto BRA/13/019/DPDS/FUNAI 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 003/2019 - BRA/13/019 
O DIRETOR NACIONAL DO PROJETO BRA/13/019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Documento de 
Projeto (PRODOC) e pelas Portarias PRES/FUNAI Nº 913, de 04 de agosto de 2014, publicada em 06 de agosto de 2014, e 
Nº 966, de 14 de agosto de 2014, publicada em 15 de agosto de 2014, e com o objetivo de dar publicidade aos atos previstos 
no art. 22 e parágrafos da Portaria MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, combinado com o art. 5º. e parágrafos do Decreto 
5.151, de 22 de julho de 2004, e 
CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 08620.016292/2018-44 , RESOLVE: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 003/2019 - BRA/13/019 que será formada pelos servidores da Coordenação 
Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento indicados abaixo: 
JOSÉ AUGUSTO LOPES PEREIRA 
JUAN FELIPE NEGRET SCALIA 
TAYANA LOPES VOLLMER 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como excluir aqueles que não atenderem os 
requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital; 
III- Convidar técnicos e especialistas, inclusive de outras Coordenações da FUNAI, para contribuir em qualquer fase dos 
processos seletivos, quando necessário; 
IV- Produzir relatório sobre cada processo seletivo e dar publicidade dos resultados parcial e final no sítio eletrônico da 
Funai. 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 
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COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 
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